PARECER Nº  , DE

SOBRE O PROJETO DE LEI 1243/2023, DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

Trata-se de Projeto de Lei, da Deputada Clarice Ganem, que institui o Cadastro Unificado de Animais Domésticos no Estado de SãoPaulo, com a finalidade de criar banco de dados estadual destinado ao registro, identificação e acompanhamento de animais domésticos, especialmente cães e gatos.

A proposição esteve em pauta nos termos regimentais, recebendo a emenda nº 1, de autoria do Deputado Rafael Saraiva. Na sequência, foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, onde recebeu parecer favorável. Por força do artigo 31, § 11, do Regimento Interno, vem a esta Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável para que seja apreciada quanto ao mérito. 

Segundo a justificativa apresentada, a medida busca aprimorar os mecanismos de controle populacional, combater o abandono de animais, fortalecer ações de vigilância sanitária e fomentar políticas de bem-estar animal.

A proposição apresenta elevado interesse público e mérito ambiental, especialmente no que se refere à proteção da fauna doméstica, ao controle ambiental urbano e à promoção de políticas sustentáveis de manejo populacional de animais.

O crescimento desordenado da população de animais domésticos, aliado ao abandono e à ausência de mecanismos integrados de identificação, gera impactos diretos sobre o meio ambiente urbano, a saúde coletiva e a biodiversidade local. Animais abandonados frequentemente passam a viver em situação de rua, contribuindo para:

· proliferação de zoonoses; 

· desequilíbrios ambientais; 

· ataques à fauna silvestre; 

· acidentes urbanos; 

· degradação sanitária em espaços públicos. 

Nesse contexto, a criação de um Cadastro Unificado de Animais Domésticos representa importante ferramenta de gestão ambiental e sanitária, permitindo ao Poder Público desenvolver políticas mais eficientes de:

· controle populacional ético; 

· vacinação; 

· castração; 

· identificação responsável; 

· combate aos maus-tratos e abandono. 

Sob a ótica ambiental, a proposta está em consonância com o artigo 225 da Constituição Federal, que impõe ao Poder Público e à coletividade o dever de proteger a fauna e vedar práticas que submetam os animais à crueldade.

Além disso, o cadastro poderá contribuir significativamente para a formulação de políticas públicas integradas entre órgãos ambientais, sanitários e municipais, promovendo maior eficiência administrativa e racionalização dos recursos públicos destinados à causa animal.

Outro aspecto relevante diz respeito à educação ambiental e à guarda responsável, uma vez que a identificação dos tutores fortalece a conscientização da população quanto às obrigações relacionadas ao bem-estar animal e à convivência urbana sustentável.
A respeito da emenda nº 1, ressalta-se fundamental, já que tem o objetivo de aprimorar o texto do projeto de lei, tendo em vista que a matéria proposta tem finalidade em garantir a segurança das informações e o cumprimento ao estabelecido no inciso X do artigo 193 da Constituição Bandeirante.

Diante do exposto, no âmbito das competências desta Comissão, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 1243/2023 com a emenda nº 1 apresentada.
Sala das Comissões, em
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